
Determina a divulgação das condutas
que  configuram  o  crime  de
prevaricação  nos  recintos  de
atendimento ao público de órgãos e
entidades da administração pública.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Esta  Lei  determina  a  divulgação  das

condutas que configuram o crime de prevaricação nos recintos

de  atendimento  ao  público  de  órgãos  e  entidades  da

administração pública.

Art.  2º  Serão  afixados  em  local  visível,  nos

recintos de atendimento ao público de órgãos e entidades da

administração pública, quadros, placas, cartazes ou letreiros

eletrônicos  com  divulgação  das  condutas  que  configuram  o

crime de prevaricação.

Parágrafo único. Nos lugares especificados no caput

deste artigo, deverá constar o telefone direto do responsável

para avaliar e investigar a conduta do servidor público.

Art. 3º O responsável direto pelo funcionamento do

serviço que não cumprir a norma prevista no art. 2º desta Lei

responderá por crime de prevaricação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,4 de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 794/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.576, de
2015, da Câmara dos Deputados, que “Determina a divulgação das condutas que
configuram o crime de prevaricação nos recintos de atendimento ao público de
órgãos e entidades da administração pública”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250533478000
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